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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações da Secretaria Municipal
de Planejamento, acerca da área localizada na
Rua Ouro Fino, Bairro Bosque da Saúde, nesta
Capital
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno desta
Casa, requeiro ao Senhor Prefeito Municipal, que encaminhe a esta Casa de Leis, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, informações da Secretaria
Municipal de Planejamento, acerca da área localizada na Rua Ouro Fino, Bairro Bosque da Saúde
, nesta Capital: 

Considerando a necessidade de esclarecimentos técnicos quanto à titularidade e destinação,
informar se a área localizada na Rua Ouro Fino, Bairro Bosque da Saúde (área verde ao lado do
Condomínio Duets), pertence ao Município de Cuiabá (inscrição sob o nº 015450210220);
Informar  se  a  referida  área  está  classificada  como área  institucional,  área  verde,  área  de
preservação permanente ou possui outra destinação específica;
Informar se há impedimentos técnicos, jurídicos ou ambientais que inviabilizem a implantação
de equipamento público no local;
Informar se existe projeto, estudo técnico ou planejamento prévio do Executivo Municipal para
implantação de praça ou outro equipamento público na referida área;
Em caso positivo, encaminhar cópia dos estudos, projetos ou cronograma previsto;
Em caso negativo,  informar  se  há possibilidade de inclusão da demanda no planejamento
municipal.

  
JUSTIFICATIVA 

O presente Requerimento de Informação visa esclarecer a situação jurídica e urbanística da área
localizada na Rua Ouro Fino, no bairro Bosque da Saúde, diante da manifestação de moradores quanto
ao interesse na implantação de uma praça ou espaço público de lazer na região. 
Antes de qualquer encaminhamento formal, faz-se necessária a obtenção de informações oficiais
acerca da titularidade da área, sua destinação legal e eventual viabilidade técnica para implantação de
equipamento público. 
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A  medida  busca  assegurar  transparência,  responsabilidade  e  embasamento  técnico  nas  ações
parlamentares, atendendo à demanda da comunidade de forma prudente e fundamentada. 
Diante do exposto, justifica-se o presente requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de março de 2026.

 
 
 

Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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